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EDITAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA-PARANÁ 

CNPJ: 76.105.550/0001-37 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 073/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO DE ITENS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 

ABERTURA DA SESSÃO: 04/07/2022 ÀS 09h00min 

 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, inscrito no CNPJ sob nº 76.105.550/0001-37, sediado à 

Praça Bom Jesus n° 44, Centro, Mandirituba/PR, por meio do Departamento de Compras e Licitações, 

através de seu pregoeiro, designado pela Portaria nº302/2022, devidamente autorizado pelo Senhor 

Prefeito Municipal, Luis Antonio Biscaia, em conformidade com o disposto na Lei Federal 10.520/2002, 

Lei Complementar Federal 123/2006 alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto 

de 2014, Decretos Federais 3.555/2000, 10.024/2019 e pelos Decretos Municipais 1038/2007 e 

943/2021, Lei Federal 8.666/1993 e respectivas alterações e demais legislação correlata, torna pública 

a realização de procedimento de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO DE ITENS, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO AUTOMOTIVO EM 

ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, obedecendo ao seguinte calendário: 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

DIA: 04 de Julho de 2022 

 

HORÁRIO: 09h00min (horário de Brasília/DF) 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

CÓDIGO UASG: 455978 

 

1.1.1. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 

 

1.2. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 

preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, 

conforme datas e horários definidos acima: 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.3. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá, no site 

www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste Edital. 

 

2. DO EDITAL, OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO AUTOMOTIVO EM ATENDIMENTO AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS, de acordo com as condições e especificações constantes do presente 

edital, inclusive seus anexos, especialmente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 

 

2.2. O aviso deste Edital será publicado no Diário Eletrônico dos Municípios do Estado do Paraná, 

endereço: www.diariomunicipal.com.br, órgão oficial de divulgação do Município de Mandirituba, 

conforme Lei Municipal 1004/2018, no Site da Prefeitura Municipal: www.mandirituba.pr.gov.br, no 

site do Tribunal de contas do Paraná: www.tce.pr.gov.br, no site 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

2.3. Para envio do edital por e-mail deve a licitante interessada enviar solicitação para o endereço 

eletrônico licitacoes@mandirituba.pr.gov.br. 

 

2.4. O Edital de Pregão Eletrônico completo estará à disposição dos interessados no Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Mandirituba/PR, no site www.mandirituba.pr.gov.br e no site 

www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

2.5. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 

Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.6. As questões administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone (41) 3626 1122 Ramal 224.  

 

2.7. A presente Licitação reger-se-á pelo tipo: MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO DE ITENS 

e será dividida em GRUPO/LOTE conforme tabela do Anexo I do edital, sendo obrigatória 

ao licitante a participação em todos os itens do grupo/lote. 

 

2.8. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que se inicia com a 

apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos 

detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada). 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão às expensas da seguinte Dotação 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/
http://www.mandirituba.pr.gov.br/
http://www.tce.pr.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:licitacoes@mandirituba.pr.gov.br
http://www.mandirituba.pr.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Orçamentária. 

Cod. Org. Máscara Fonte 

355 12.002 12.002.26.782.0003.2043.3.3.90.39.00 1000 

256 10.001 10.001.08.244.0006.2027.3.3.90.39.00 1939 

289 10.003 10.003.08.243.0006.6001.3.3.90.39.00 1000 

296 10.003 10.003.08.243.0006.6002.3.3.90.39.00 1000 

300 10.003 10.003.08.243.0006.6003.3.3.90.39.00 1000 

300 10.003 10.003.08.243.0006.6003.3.3.90.39.00 1011 

47 04.001 04.001.04.122.0002.2005.3.3.90.39.00 1000 

72 05.001 05.001.04.123.0002.2007.3.3.90.39.00 1000 

379 14.001 14.001.20.605.0004.2047.3.3.90.39.00 1000 

383 14.001 14.001.20.606.0004.2048.3.3.90.39.00 1000 

394 14.001 14.001.20.608.0004.2049.3.3.90.39.00 1000 

340 11.001 11.001.15.452.0003.2040.3.3.90.39.00 1000 

102 07.001 07.001.23.691.0003.2011.3.3.90.39.00 1000 

191 09.001 09.001.12.361.0005.2018.3.3.90.39.00 1103 

200 09.002 09.002.12.361.0005.2019.3.3.90.39.00 3107 

222 09.002 09.002.12.361.0005.2021.3.3.90.39.00 1107 

222 09.002 09.002.12.361.0005.2021.3.3.90.39.00 1104 

137 08.002 08.002.10.301.0007.2014.3.3.90.39.00 1000 

137 08.002 08.002.10.301.0007.2014.3.3.90.39.00 1494 

137 08.002 08.002.10.301.0007.2014.3.3.90.39.00 1494 

137 08.002 08.002.10.301.0007.2014.3.3.90.39.00 3019 

137 08.002 08.002.10.301.0007.2014.3.3.90.39.00 3494 

137 08.002 08.002.10.301.0007.2014.3.3.90.39.00 1494 

367 13.001 13.001.06.181.0006.2045.3.3.90.39.00 1000 

 

3.2. Devem estar incluídas no preço cotado todas as despesas com tributos, contribuições, taxas, 

seguros, fretes e outras quaisquer despesas incidentes para a realização dos serviços; 

 

4. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o 

faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 

do certame. 
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4.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 

08h00 às 17h00, na Praça Bom Jesus, nº 44, Centro, Mandirituba-PR, Setor de Protocolo, ou 

encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: licitacoes@mandirituba.pr.gov.br. 

 

4.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

 

4.4.  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 

licitacoes@mandirituba.pr.gov.br. 

 

4.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

 

4.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

4.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

4.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

4.10. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos prazos 

legais. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quanto, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o 

tratamento isonômico aos licitantes. 

 

5. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FORMA DE FORNECIMENTO 

 

5.1. O vencedor do certame deverá executar os serviços nos prazos e nas formas estabelecidas no 

Termo de Referência - Anexo I, deste Edital. 

 

5.2. Caso os serviços não sejam executados no prazo e na forma estabelecida no anexo I, o fiscal 

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, excetuado os casos 

em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo Município de Mandirituba. 

 

mailto:licitacoes@mandirituba.pr.gov.br
mailto:licitacoes@mandirituba.pr.gov.br
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6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

6.1. Poderão participar desta licitação os interessados: 

6.1.1. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto 
nos respectivos atos constitutivos; 

6.1.2. Regularmente estabelecidos no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus 
Anexos. 

 

6.2. Poderão participar desse Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 
6.2.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf, até o 
terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

6.2.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 

6.2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar 

nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 
 

6.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

6.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 
 

6.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 
 

6.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 
 

6.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

 

6.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
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6.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal. 
 

6.4. Não será permitida a participação direta ou indiretamente na presente licitação das empresas 

interessadas: 

a. Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores; 

b. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

c. Que encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, exceto 

empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação 

extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente;  

d. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

e. Possuam incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 

direção, de chefia ou de assessoramento, conforme estabelece o entendimento constante no 

Acórdão 2745/10 – TCE/PR e no prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

publicado no AOTC 229 de 11/12/2009, referente à Súmula Vinculante 13 do Supremo 

Tribunal Federal que versa sobre o nepotismo, considerando-se inseridos no conceito de 

incompatibilidade o cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade contratante ou de servidor da mesma 

pessoa jurídica, investido em cargo de direção, de chefia ou de assessoramento. 

f. Que constem no: 

f.1. Cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da 

Transparência, Fiscalização e Controladoria Geral Da União; 

f.2. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF como impedidas ou 

suspensas; 

f.3. Cadastro Nacional de condenações civis por ato de improbidade administrativa e 

inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

6.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6.6. Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 11.10, considera-se válida as 
Declarações devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, 

sendo que a Declaração Unificada será solicitada como documento complementar pelo 

pregoeiro. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO 
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7.1.  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

7.2.   O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
 

7.3.   O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão.  

 

7.4.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 

7.5.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  
 

7.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 
 

 
8. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, respeitado o limite 

previsto no art. 25 do Decreto 10.024/2019 e art. 24 do Decreto Municipal nº 943/2021. 

 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 11 deste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f


 

Pregão Eletrônico Nº 073/2022 

 

Página 8 de 55 

Praça Bom Jesus nº44, Bairro Centro, Mandirituba-PR  Fone/Fax: (041) 3626-1122  Ramal: 224 

      www.mandirituba.pr.gov.br 

 

 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

8.6. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.7. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for 

o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas 

decimais após a vírgula. 

 

8.8. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública do Pregão. 

 

8.9. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Mandirituba. 

 

8.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

8.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 
9. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

9.1. No dia 04 de Julho de 2022, às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na 

internet será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 
e início da etapa de lances. 

 
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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   9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento            

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 
 

9.5.1. A disputa se dará por item unitário, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor GLOBAL DO GRUPO/LOTE for menor. 
 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

 
9.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 

E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 

 

9.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

9.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

 

9.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo 
 

9.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  

 

9.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
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anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

9.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

 

9.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia. 

 

9.14. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

9.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

9.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

9.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

 

9.21.1. no pais; 

9.21.2. por empresas brasileiras; 

9.21.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 
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9.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

9.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

9.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

9.25. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 

9.26. Após a negociação do preço, O pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019 e parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 25 do 
Decreto Municipal n.º 943/2021. 

 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexeqüível. 
 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

 
10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
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10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

 
10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

  
 

11. DA HABILITAÇÃO 

 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

   11.1.1. SICAF; 

                     11.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas   da 
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br /). 

                     11.1.3. Consulta no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb. aspx).  

 
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e poderá ser realizada 

também em nome de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 
 

11.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subseqüente. 

 
11.5. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
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11.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
11.5.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
 

11.5.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 

CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei. 

 
11.5.4. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
 

11.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

11.6.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, 

ou de certidão que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado 

judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em data não anterior a 

60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 

constar do documento. 

 

11.7. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

11.7.1. Atestado de Capacidade Técnica, de fornecimento, emitido por Pessoa 

Jurídica de Direito PÚBLICO ou PRIVADO, declarando que o proponente já promoveu 

o fornecimento de serviços da mesma natureza do objeto da licitação („‟seguros 

automotivo‟‟), comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com as características dos itens constantes no Termo de Referência.  

11.7.2. Certidão de Regularidade perante a Superintendência de Seguros 

Privados (SUSEP), contendo o número da Portaria/Decreto de Autorização e a data 

de Publicação no Diário Oficial da União; 

11.7.3. Declaração da licitante, comprovando que possui capacidade de 

atendimento para prestar assistência à contratante 24(vinte quatro) horas por dia, e 

em caso de sinistro, prestar atendimento em até 12(doze) horas após comunicação; 

 

11.8. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

11.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

11.8.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei
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11.8.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante; 

 

11.8.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 

do licitante; 

 

11.8.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS); 

 

11.8.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

 

11.8.6.1. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, 

havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição 

de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado 

vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento 

ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

11.8.6.2 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.8.6.3. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 

a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

11.9. Para as demais certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será 

considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 

devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação. 

 

11.10. Deverá apresentar ainda a Declaração Unificada, conforme modelo constante no Anexo III, 

elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, sob as penas da lei. 

 

11.11. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 

no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

 

11.11.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os 

documentos indicados nos subitens acima 11.5 – Habilitação Jurídica, 11.6 - 
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Qualificação econômico-financeira, e 11.8 - Regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que os documentos constem anexados ao SICAF para consulta, sendo que os demais são 

obrigatórios apresentação. 

 

11.11.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) 

ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o 

documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 

inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 

123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 

11.11.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 

documentação vencida junto ao SICAF. 

 

11.12. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 

11.13. No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

11.14. O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a inabilitação 

do licitante. 

 

11.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

11.16. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 

 

11.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

11.18.  Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

 

11.19. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 

legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. No caso de documentos assinados por 
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procurador, deve ser anexada Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem 

poderes necessários à prática dos atos inerentes à licitação. 

 

12. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 

 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item 
a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE 

PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará 
uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento utilizando o link 

“ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor. 

 
12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

 
12.3.  O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e das 
13h00min às 17h00min, contados da convocação. 

 
12.4. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do 

e-mail: licitacoes@mandirituba.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O 
pregoeiro não se responsabilizará por emails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Mandirituba quanto do emissor. 
 

12.4.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 

prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 
alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo pregoeiro, o registro da 

não aceitação da proposta. 
12.4.2. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 

solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 
12.4.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão 

pública. 
12.4.4. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a 

Proposta de Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 
12.5. A proposta deverá conter: 

 

mailto:licitacoes@mandirituba.pr.gov.br
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12.5.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente 

Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de 

desclassificação da proposta. 

12.5.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

12.5.3. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 

objeto. 

12.5.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

12.5.6. Declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na 

Lei Complementar 123/06. 

12.5.7. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 

duas casas decimais (0,00) 

12.5.8. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

12.5.9. O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 

julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

12.5.10. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 

mercado no dia de sua apresentação. 

 

12.6. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

 

 13.1.  A documentação constante no item 11 deverá ser encaminhada caso solicitado no chat pelo 
Pregoeiro, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, deverão ser apresentadas 

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema 
eletrônico, no seguinte endereço: Praça Bom Jesus, 44, Centro, Mandirituba - PR, CEP 

83.800-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao 
pregoeiro responsável da sessão. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e 

informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do 

Pregão Eletrônico. 
  

 13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o 

declarará vencedor. 
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 13.3. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14.   DOS RECURSOS 

 

14.1.   Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 
desse direito. 

 

14.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 

querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

 

14.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 

14.5. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

14.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Autoridade competente terá até 5 

(cinco) dias para: 
 

14.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 
 

14.6.2. motivadamente, reconsiderar a decisão; 
 

14.6.3. manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 

14.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

 

14.9. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 
o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 
15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam. 

 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-

mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

15.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 
 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de 

habilitação, será examinada a documentação do segundo proponente 
classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o 

encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o 

objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

16.1.2 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 
aquisição do objeto licitado. 

 

 
17. DO PAGAMENTO 

 

17.1 O pagamento será efetuado em 04 (quatro) parcelas iguais através de transferência 

eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias 
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contados da apresentação da Apólice. 
 

17.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista 
em validade para o pagamento. 

 

17.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 

problema seja definitivamente sanado. 

 

 

18. DO REAJUSTE DE PREÇOS E VALOR MÁXIMO 

 

18.1. Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados. 

 

18.2. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 454.901,08 (quatrocentos e cinqüenta e 
quatro mil novecentos e um reais e oito centavos). 

 
19. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

19.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, 
cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital. 

 
19.2.  O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de 

e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 
 

19.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 

anterior. 
 

19.4. Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária 
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na 

hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 
19.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

 

19.6. A vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, a critério do CONTRATANTE, desde que presentes as condições e preços mais 

vantajosos para a Administração, consoante estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 
 

 

20. DAS PENALIDADES 
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20.1. De conformidade com o art.86, da Lei nº.8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na 

entrega objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração,à multa moratória 
de 2% (dois por cento) por dia de atraso,até o limite de 10% (dez por cento); 

 

20.2. A multa prevista no item 20.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 
município de Mandirituba - PR, e poderá cumular com as demais sanções administrativas. 

 
20.3. Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e 

Anexo I, serão aplicadas as penalidades do item 20.1., sem prejuízo da aplicação daquelas 

contidas no item 20.3. 
 

20.4. Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial 
do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no 

Diário Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades: 

 

a) advertência por escrito; 

b)multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de10%(dez por cento) sobre a 
parcela inadimplida do contrato; 

c)suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar como Município de 
Mandirituba ,por prazo não superiora 02 (dois)anos, sendo que em caso de inexecução total,sem 

justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade 02 (dois)anos; 

d)Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública,enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

 

20.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05(cinco) dias úteis 
contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos 

que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que 
sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Mandirituba/PR. 

 
20.6. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor 

da multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução 
pela Procuradoria Geral do Município de Mandirituba. 

 
20.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

 
20.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 

 

21. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
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21.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Mandirituba o direito de revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 

anulá-la em virtude de vício insanável. 
 

21.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 

atos que diretamente dele dependam. 
 

21.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

21.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 

21.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 

21.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 

 

21.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
 

21.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de  

Mandirituba. 

 

22. DO COMBATE A FRAUDE E A CORRUPÇÃO 

 

22.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal 

nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 

e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1.  O resultado/homologação e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná através do endereço eletrônico 

www.diariomunicipal.com.br/amp/, e no Portal de Transparência do Município através 
do endereço eletrônico https://mandirituba.pr.gov.br/. 

 

http://amsop.dioems.com.br/
https://mandirituba.pr.gov.br/
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23.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Mandirituba não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

23.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

23.4. Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao 
pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da 
sessão pública. 

 

23.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
pregoeiro e Equipe de apoio. 

 

23.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

23.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 

23.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 

licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 
documentos que o integram. 

 

23.9. Os documentos de habilitação e proposta serão enviados digitalmente por meio de chave de 

acesso e senha do sistema (Art. 26 §3º do Decreto 10.024/2019 e Art. 25 §3º do Decreto 

Municipal nº 943/2021), sendo o envio de responsabilidade exclusiva da proponente, havendo 
necessidade do encaminhamento da documentação original, será solicitada pelo Pregoeiro. 

 

23.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 

legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

23.11. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

23.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas 

em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

23.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 

poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu 
requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

23.14. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal 
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nº 8.666/93. 
 

23.15. O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

23.16. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

23.17. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em 
contrário. 

 

23.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Mandirituba.  
 

23.19. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo pregoeiro. 

 

23.20. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 

afastamento de qualquer licitante. 

 

24. DOS ANEXOS 

 

24.1. Compõem este Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 

Mandirituba, 20 de Junho de 2022 

 

 

 

Alysson Gonçales Quadros 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

Luis Antonio Biscaia 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 073/2022 

 

 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO LICITADO 

 

 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SEGURO AUTOMOTIVO EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

conforme especificações abaixo relacionadas. 

 

2. DESCRITIVO DOS GUPOS/LOTES: 

 

Lote/Grupo I 

 

Item Quant Unid. Descrição 
Valor Unitário 

Máximo 
Valor Total 

Máximo 

1 1 SER 

SEGURO TOTAL VOLVO VM 270, PLACA: AZX-

2459 CHASSI: 93KK0R1DXEE147868, 
ANO/MODELO: 2014-2014 

R$ 6.878,50 
R$ 

6.878,50 

2 1 SER 

SEGURO TOTAL KIA BONGO, PLACA: BBD-2321 

CHASSI: 9UWSHX76AGN018664, ANO/MODELO: 
2015-2016 

R$ 4.648,99 
R$ 

4.648,99 

3 1 SER 

SEGURO TOTAL FIAT DOBLO ATTRACTIVE 1.4, 

PLACA: BAG-5233 CHASSI: 
9BD1197OUG1134319, ANO/MODELO: 2015-2016 

R$ 3.142,99 
R$ 

3.142,99 

4 1 SER 

SEGURO TOTAL IVECO TECTOR240E28, PLACA: 

BDM-3C78 CHASSI: 93ZE2HMHOK8935515, 
ANO/MODELO: 2019-2019 

R$ 7.200,11 
R$ 

7.200,11 

5 1 SER 

SEGURO TOTAL M. BENS ACELLO1316 CE, 

PLACA: BCJ-9518 CHASSI: 9BM979098JB101083, 
ANO/MODELO: 2018-2018 

R$ 7.148,38 
R$ 

7.148,38 

6 1 SER 
SEGURO TOTAL VW/NOVA SAVEIRO RB MBVSI, 
PLACA: BBD-2318 CHASSI: 

9BWKB45U4HP056666, ANO/MODELO: 2016-2017 

R$ 3.191,25 
R$ 

3.191,25 

7 1 SER 
SEGURO CONTRA TERCEIROS vw gol 1.0 giv 
PLACA:AVE-9723 ANO:2012-2012 

CHASSI:9BWAA05W3CP096822 

R$ 1.164,43 
R$ 

1.164,43 

8 1 SER 
SEGURO CONTRA TERCEIROS VW VOYAGE 
CONFORTLINE 1.6 PLACA:AJQ-1958 ANO:2009-

2010 CHASSI: 9BWDB45U4AT156580 

R$ 1.173,82 
R$ 

1.173,82 

9 1 SER 
SEGURO CONTRA TERCEIROS VW PARATI CL 
PLACA:AGU-9003 ANO:1995/1996 CHASSI: 

R$ 1.086,43 
R$ 

1.086,43 
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9BWZZZ30ZSP130653 

10 1 SERV 
SEGURO TOTAL HYNDAI / HR HDB, PLACA: RHX-
3F65 CHASSI:95PZBN7KPNB093629 

ANO/MODELO:2021/2022 

R$ 5.154,28 
R$ 

5.154,28 

11 1 SERV 

SEGURO TOTAL VEÍCULO: HYUNDAI  HR 80 
CHASSI: 95PGA18FPMB000549 ANO/MOD. 

2020/2021 PLACA: RHH-9B31 RENAVAM: 
01271512294 

R$ 6.549,03 
R$ 

6.549,03 

12 1 SERV 

SEGURO TOTAL VEÍCULO:  VW/14.190 CRM 4X2 

CHASSI: 9536E7237NR024497 ANO/MOD. 
2021/2022 PLACA: RHR-3D08 RENAVAN: 

01286108028 

R$ 7.631,56 
R$ 

7.631,56 

13 1 SER 
SEGURO TOTAL VW/GOL 1.0 GIV, PLACA: ART-
0824 CHASSI: 9BWAA05W3AP034253, 

ANO/MODELO: 2009-2010 

R$ 1.744,38 
R$ 

1.744,38 

14 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS VW/ GOL 1.0 GIV 
PLACA: AWK-9063 CHASSI: 

9BWAA05W9DP087642, ANO/MODELO: 2012-
2013 

R$ 1.179,12 
R$ 

1.179,12 

15 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS SANDEIRO AUT 1.0 

16 V, PLACA: AVW-8142 CHASSI: 
93YBSR6RHDJ433800, ANO/MODELO: 2012-2013 

R$ 1.143,13 
R$ 

1.143,13 

16 1 SER 

SEGURO TOTAL RENAULT SANDERO AUTH 10, 

PLACA: QNS-3739, CHASSI: 93Y5SRF84JJ202507, 
ANO/MODELO: 2017-2018 

R$ 1.941,33 
R$ 

1.941,33 

17 1 SER 

SEGURO TOTAL VW/KOMBI, PLACA: AWA-1286 

CHASSI: 9BWMF07X7DP007873, ANO/MODELO: 
2012-2013 

R$ 4.069,99 
R$ 

4.069,99 

18 1 SER 

SEGURO TOTAL AGRALE/8700, PLACA: AYT-7653 

CHASSI: 9BYC76A2AEC000217, ANO/MODELO: 
2014-2014 

R$ 5.865,58 
R$ 

5.865,58 

19 1 SER 
SEGURO CONTRA TERCEIROS VW/ 26.220 EURO3 
WORKER, PLACA: ATL-6043 CHASSI: 

9533782UIBR117684, ANO/MODELO: 2010-2011 

R$ 2.978,56 
R$ 

2.978,56 

20 1 SER 
SEGURO TOTAL M.BENZ/L 608 D, PLACA: ADT-
9H93 CHASSI: 30830212544059, ANO/MODELO: 

1981-1981 

R$ 3.645,36 
R$ 

3.645,36 

21 1 SERV 
SEGURO CONTRA TERCEIROS CAMINHÃO VW/ 
26.220 WORKER, PLACA: ATL-6A41  CHASSI: 

9533782U6BR11747, ANO/MODELO: 2010-2011 

R$ 2.978,56 
R$ 

2.978,56 

22 1 SERV 
SEGURO TOTAL M.BENZ/ATEGO PLACA: RHG-
4A50 CAMINHAO PIPA CHASSI 

9BM958130MB216188 ANO/MODELO: 2021 

R$ 7.990,09 
R$ 

7.990,09 

23 1 SERV 

SEGURO TOTAL CAMINHÃO CARGA TIPO 
CAÇAMBA IVECO MODELO: TECTOR 150E21 

ATTACK CC 4734, CHASSI 93ZA01LF0N8947172 – 
NÃO EMPLACADO 

R$ 7.572,21 
R$ 

7.572,21 
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24 1 SERV 
SEGURO TOTAL CAMINHÃO M. BENZ MODELO: 
ATEGO 1719 MECANISMO OPERACIONAL, PLACA: 

RHQ-2G73, CHASSI 9BM958150MB248862 

R$ 7.585,53 
R$ 

7.585,53 

25 1 SER 
SEGURO TOTAL RENAULT DUSTER 1.6, PLACA: 
BBL-3515 CHASSI: 93Y9SR3H5JJ954706, 

ANO/MODELO: 2017-2018 

R$ 3.287,47 
R$ 

3.287,47 

26 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS KOMBI, AXE-2866 

CHASSI: 9BWMF07X8EP004319, ANO/MODELO: 

2013-2014 

R$ 1.750,27 
R$ 

1.750,27 

27 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS GOL 1.0 GIV, 

PLACA: ART-0834 CHASSI: 

9BWAA05W9AP046861, ANO/MODELO: 2009-
2010 

R$ 1.140,39 
R$ 

1.140,39 

28 1 SER 

SEGURO TOTAL VW/KOMBI, PLACA: AUW-8789 

CHASSI: 9BWMF07X9CP017982, ANO/MODELO: 
2011-2012 

R$ 4.006,92 
R$ 

4.006,92 

29 1 SER 
SEGURO TOTAL VW/ SANTANA, PLACA: AKH-
8474 CHASSI: 9BWAC03X33P000371, 

ANO/MODELO: 2002-2003 

R$ 1.714,48 
R$ 

1.714,48 

30 1 SER 
SEGURO CONTRA TERCEIROS CARGO 2422, 
PLACA: AGE-6390 CHASSI: 9BFYTNHT41BB09582, 

ANO/MODELO: 2001-2001 

R$ 2.459,70 
R$ 

2.459,70 

31 1 SER 
SEGURO CONTRA TERCEIROS M.BENZ / L 1113, 
PLACA: AIE-2127 CHASSI: 34403312576662, 

ANO/MODELO: 1981-1982 

R$ 2.308,39 
R$ 

2.308,39 

32 1 SER 
SEGURO CONTRA TERCEIROS CAMINHÃO VW/ 
26.280 6X4, PLACA: AVZ-3940  CHASSI: 

953658260CR25906, ANO/MODELO: 2012-2012 

R$ 3.053,71 
R$ 

3.053,71 

33 1 SER 
SEGURO CONTRA TERCEIROS CAMINHÃO VW/ 
26.280 6X4, PLACA: AVZ-3J41  CHASSI: 

953658260CR259188, ANO/MODELO: 2012-2012 

R$ 3.053,71 
R$ 

3.053,71 

34 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS CAMINHÃO CARGO 

2622 CN 6X4, PLACA: AVP-8F78  CHASSI: 

9BFZEA6V2CBS99488, ANO/MODELO: 2011-2012 

R$ 2.741,07 
R$ 

2.741,07 

35 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS CAMINHÃO ATRON 

2729 K 6X4, PLACA: AXY-3D17  CHASSI: 

9BM693388DB931754, ANO/MODELO: 2013-2013 

R$ 2.864,32 
R$ 

2.864,32 

36 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS CAMINHÃO VOLVO 

VM 270, PLACA: AZX-2458   CHASSI: 
93KK0R1D7EE147867, ANO/MODELO: 2014-2014 

R$ 3.075,45 
R$ 

3.075,45 

37 1 SER 

SEGURO TOTAL CAR/CAMINHÃO/BASCULANTE 

M.BENZ/ATEGO 2426, PLACA: BEF-3B40 
CHASSI:9BM958164LB180260, ANO/MODELO: 

2020/2020 

R$ 7.723,34 
R$ 

7.723,34 

38 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS CAMINHÃO 
BASCULANTE M.BENZ LK 1314 PLACA:AFK-5J29 

ANO:1988/1989 CHASSI:9BM345021JB799794 

RENAVAM:00522530109 

R$ 2.137,99 
R$ 

2.137,99 
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39 1 SER 
SEGURO CONTRA TERCEIROS CAMINHÃO GM 
CHEVROLET PLACA:AFN-6839 ANO:1978/1978 

CHASSI:BC68351H08748 RENAVAM:00517957558 

R$ 2.142,16 
R$ 

2.142,16 

40 1 SER 
SEGURO TOTAL ONIBUS MARCOPOLO VOLARE 
V8L EO, PLACA: BEV-7H39 CHASSI: 

93PB54M32MC063979, ANO/MODELO: 2020-2021 

R$ 7.886,64 
R$ 

7.886,64 

41 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS Ônibus M. Benz OF 

1113, 1980, PLACA: ACG-2933 CHASSI: 

34405811478904, ANO/MODELO: 1980-1980 

R$ 2.385,88 
R$ 

2.385,88 

42 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS Ônibus M. Benz OF 

1315,  PLACA: ACL-0712 CHASSI: 

9BM384098JB827603, ANO/MODELO: 1988-1989 

R$ 2.332,79 
R$ 

2.332,79 

43 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS Ônibus M. Benz 

1315, PLACA: AEJ-8763 CHASSI: 

9BM384098JB827856, ANO/MODELO: 1988/1989 

R$ 2.332,79 
R$ 

2.332,79 

44 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS L Ônibus Ford 

B1618, PLACA: AEK-4576 CHASSI: 
9BFYTARB7PDB039979, ANO/MODELO: 

1993/1994 

R$ 2.365,97 
R$ 

2.365,97 

45 1 SER 
SEGURO CONTRA TERCEIROS Ônibus Marcopolo 
VOLARE ESCOLAR, PLACA: APM-1144 CHASSI: 

3PB01A2M3C008313, ANO/MODELO: 2002/2003 

R$ 2.205,88 
R$ 

2.205,88 

46 1 SER 
SEGURO CONTRA TERCEIROS Ônibus VW Masca 
Granmini, PLACA: ARB-0978 CHASSI: 

9BWP452R09R925758, ANO/MODELO: 2009-2009 

R$ 2.261,01 
R$ 

2.261,01 

47 1 SER 
SEGURO CONTRA TERCEIROS Ônibus VW Masca 
Granmini, PLACA: ARB-0981 CHASSI: 

9BWP452R19R926790, ANO/MODELO: 2009-2009 

R$ 2.261,01 
R$ 

2.261,01 

48 1 SER 
SEGURO CONTRA TERCEIROS Ônibus VW Masca 
Granmini, PLACA: ARB-3943 CHASSI: 

9BWP452R928121, ANO/MODELO: 2009-2009 

R$ 2.261,01 
R$ 

2.261,01 

49 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS Ônibus M. Benz 

1519 R ORE, PLACA: AXZ-5192 CHASSI: 

9BM384069EB933205, ANO/MODELO: 2013-2014 

R$ 2.438,96 
R$ 

2.438,96 

50 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS Ônibus M. Benz 

1519 R ORE, PLACA: AXZ-5193 CHASSI: 

9BM384069EB927306, ANO/MODELO: 2013-2014 

R$ 2.477,91 
R$ 

2.477,91 

51 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS Ônibus Iveco/City 

Class 70C17, PLACA: AXY-0382 CHASSI: 
93ZL68C01E8453886, ANO/MODELO: 2013/2014 

R$ 
2.656,4900 

R$ 
2.656,49 

52 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS Ônibus Marcopolo 

Volare V8l 4x4, PLACA: AXH-2219 CHASSI: 
93PB58M1MDC048227, ANO/MODELO: 2013-2013 

R$ 2.849,66 
R$ 

2.849,66 

53 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS Ônibus VW 15.190 

Edd EHD ORE, PLACA: AXQ-1882 CHASSI: 
9532E82W9DR352825, ANO/MODELO: 2013-2013 

R$ 2.445,67 
R$ 

2.445,67 



 

Pregão Eletrônico Nº 073/2022 

 

Página 29 de 55 

Praça Bom Jesus nº44, Bairro Centro, Mandirituba-PR  Fone/Fax: (041) 3626-1122  Ramal: 224 

      www.mandirituba.pr.gov.br 

 

 

54 1 SER 
SEGURO CONTRA TERCEIROS Ônibus M. Benz 
1620, PLACA: LBB-1824 CHASSI: 

8AB384079SA113384, ANO/MODELO: 1995-1995 

R$ 2.359,33 
R$ 

2.359,33 

55 1 SER 
SEGURO CONTRA TERCEIROS Ônibus Ford 1618, 
PLACA: AEK-4564 CHASSI: 9BFYTARB1PDB03962, 

ANO/MODELO: 1993-1994 

R$ 2.365,97 
R$ 

2.365,97 

56 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS Ônibus 

M.Benz/M.Polo Torino GVU, PLACA: ARU-0104 

CHASSI: 9BM384073YB245252, ANO/MODELO: 
2000-2000 

R$ 2.359,33 
R$ 

2.359,33 

57 1 SERV 

SEGURO CONTRA TERCEIROS ONIBUS M. 

BENZ/M.POLO TORINO GVU, 1999, PLACA: ARA-
0094, RENAVAM 00728738821, CHASSI 

9BM384073XB198997. 

R$ 2.359,33 
R$ 

2.359,33 

58 1 SER 
SEGURO TOTAL GOL VW 1.0 GIV, PLACA: AXE-
2867 CHASSI: 9BWAA05W2EP013769, 

ANO/MODELO: 2013-2014 

R$ 1.852,87 
R$ 

1.852,87 

59 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS Onibus M. 

Benz/M.Polo Torino GVU, PLACA: AJW-8121 

CHASSI: 9BM384073YB245255, ANO/MODELO: 
2000-2000 

R$ 2.359,33 
R$ 

2.359,33 

60 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS Onibus M. 

Benz/M.Polo Viale U, PLACA:: LNI-5293 CHASSI: 
9BM3840731B272075, ANO/MODELO: 2001-2001 

R$ 2.361,15 
R$ 

2.361,15 

61 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS Onibus 
Iveco/Granclass ORE 2, PLACA: BBJ-7278 

CHASSI: 93ZA01LF0HB931732, ANO/MODELO: 

2016/2017 

R$ 2.411,91 
R$ 

2.411,91 

62 1 SER 

SEGURO TOTAL ONIBUS MARCOPOLO VOLARE 

V8L EO, PLACA: BCL-8702 CHASSI: 

93PB54M32KC060003, ANO/MODELO: 2018/2019 

R$ 7.527,40 
R$ 

7.527,40 

63 1 SER 

SEGURO TOTAL ONIBUS MARCOPOLO VOLARE 

V8L EO, PLACA: BDB-2A88 CHASSI: 
93PB54M32KC098305, ANO/MODELO: 2018/2019 

R$ 7.527,40 
R$ 

7.527,40 

64 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS Onibus VW/16. 180 

CO, PLACA: BXC-7754 CHASSI: 
98WYTARB1PDB06666, ANO/MODELO: 1993-1993 

R$ 2.392,51 
R$ 

2.392,51 

65 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS Onibus Mercedes 

Benz, PLACA: ABF-5166 CHASSI: 
9BM345050GB739028, ANO/MODELO: 1986-1987 

R$ 2.365,97 
R$ 

2.365,97 

66 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS Onibus Mercedes 

Benz/OF 1113, PLACA: AEQ-8574 CHASSI: 
34405811633294, ANO/MODELO: 1984-1984 

R$ 2.385,88 
R$ 

2.385,88 

67 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS Onibus Mercedes 

Benz/OF 1113, PLACA: BTB-7010 CHASSI: 
9BM344058GB725316, ANO/MODELO: 1986-1986 

R$ 2.385,88 
R$ 

2.385,88 

68 1 SER 
SEGURO CONTRA TERCEIROS Onibus M. 
Benz/M.Polo Viale U, PLACA: ARU-0106 CHASSI: 

R$ 2.363,08 
R$ 

2.363,08 
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9BM3840732B310140, ANO/MODELO: 2002-2002 

69 1 SER 

SEGURO TOTAL ONIBUS VW/15. 190 EOD E HD 
ORE, PLACA: BCQ-6902 CHASSI: 

9532E82WOKR915211, ANO/MODELO: 

2018/2019SERV 

R$ 6.769,75 
R$ 

6.769,75 

70 1 SER 

SEGURO CONTRA TERCEIROS Onibus M.Benz/OF 

1113, PLACA: AAZ-6857 CHASSI: 
34405811667219, ANO/MODELO: 1984-1985 

R$ 2.385,88 
R$ 

2.385,88 

71 1 SER 

SEGURO TOTAL VW/GOL TL MB, PLACA: BAM-

4901 CHASSI: 9BWAA45U1GP106677, 
ANO/MODELO: 2016-2016 

R$ 1.902,78 
R$ 

1.902,78 

72 1 SER 

SEGURO TOTAL I/PEUGEOT EXPERT BUSINPK, 

PLACA: BCE-0479 CHASSI: 9V8VBBHXGJA002122, 
ANO/MODELO: 2018/2018 

R$ 5.144,29 
R$ 

5.144,29 

73 1 SER 

SEGURO TOTAL MICRO ONIBUS IVECO/DAILY 

55C16 TCA MIC, PLACA: BCK-4253 CHASSI: 
93ZK42C01K8480930, ANO/MODELO: 2018-2019 

R$ 5.959,94 
R$ 

5.959,94 

74 1 SER 

SEGURO TOTAL VW/ SAVEIRO CS ST MB, PLACA: 

AZU-2284 CHASSI: 9BWKB45U9GP013052, 
ANO/MODELO: 2015-2016 

R$ 3.154,98 
R$ 

3.154,98 

75 1 SERV 

SEGURO TOTAL VW/NEOBUS 15.190 ESC, PLACA 

RHT-8E38, RENAVAM 01289511540 CHASSI 
9532E82W3NR050237 

R$ 7.004,99 
R$ 

7.004,99 

76 1 SERV 
SEGURO TOTAL ÔNIBUS VOLKSWAGEM MODELO: 
VW NEOBUS 15.190 ESC, PLACA: RHU-1B79, 

CHASSI: 9532E82W4NR043507 

R$ 7.004,99 
R$ 

7.004,99 

77 1 SERV 
SEGURO TOTAL ONIX 10TAT LT1, PLACA RHT-
9I18, RENAVAM 01289979674, CHASSI 

9BGEB48H0NG183235 ANO/MODELO 2022/2022 

R$ 2.162,57 
R$ 

2.162,57 

78 1 SER 
SEGURO TOTAL CITROEN/AIRCROSS  STARTMT 
1.6, PLACA: PBX-0272 CHASSI: 

935SUNFN1LB524348, ANO/MODELO: 2019-2020 

R$ 2.273,17 
R$ 

2.273,17 

79 1 SER 
SEGURO TOTAL RENALT/MAST EURO UM CH, 
PLACA: BCM-8163 CHASSI: 93YMAF4XEKJ463367, 

ANO/MODELO: 2018/2019 

R$ 5.307,15 
R$ 

5.307,15 

80 1 SER 
SEGURO TOTAL VW/GOL TL MB S, PLACA: AZQ-
8586 CHASSI: 9BWAA45UOFT08978, 

ANO/MODELO: 2014-2015 

R$ 1.887,40 
R$ 

1.887,40 

81 1 SER 

SEGURO TOTAL CHEV/SPIN 1.8 MT LTZ, PLACA: 

BBR-6016 CHASSI: 9BGJC7520JB186927, 

ANO/MODELO: 2017/2018 

R$ 3.261,22 
R$ 

3.261,22 

82 1 SER 

SEGURO TOTAL VW/UP TAKE MA, PLACA: AZT-

4334 CHASSI: 9BWAG4125FT599305, 

ANO/MODELO: 2015-2015 

R$ 1.872,96 
R$ 

1.872,96 

83 1 SER 
SEGURO TOTAL CHEV/PRISMA 10MT JOYE, 

PLACA: BCO-7495 CHASSI: 9BGKL69U0KG183779, 
R$ 2.004,37 

R$ 

2.004,37 
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ANO/MODELO: 2018-2019 

84 1 SER 
SEGURO TOTAL RENAULT LOGAN ZEN10MT, 
PLACA: BEK-5J46 CHASSI: 93Y4SRZ85MJ623610, 

ANO/MODELO: 2020-2021 

R$ 2.039,97 
R$ 

2.039,97 

85 1 SER 
SEGURO TOTAL CITROEN AIRCROSS ATARTMT, 
PLACA: BCV-9G04 CHASSI: 935SUNFN1KB517007, 

ANO/MODELO: 2018-2019 

R$ 2.239,00 
R$ 

2.239,00 

86 1 SERV 
SEGURO TOTAL RENAULT LOGAN AUTH 10 ANO: 
2018-2019 PLACA: BCV-6I73 CHASSI: 

93Y4SRF84KJ720591 

R$ 1.960,46 
R$ 

1.960,46 

87 1 SER 
SEGURO TOTAL CHEV PRISMA 10MT JOYE, 
PLACA: BCE-4531 CHASSI: 9BGKL69UOJG377432, 

ANO/MODELO: 2018/2018 

R$ 1.982,17 
R$ 

1.982,17 

88 1 SERV 

SEGURO TOTAL FIAT/UNO ECONOMY ANO 

2012/2013 PLACA: AWG-4065 CHASSI: 

9BD195173D0421610 

R$ 1.819,28 
R$ 

1.819,28 

89 1 SER 

SEGURO TOTAL RENAULT DUSTER 16 E 4X4, 

PLACA: BAF-9892 CHASSI: 93YHSRAF5GJ997594, 

ANO/MODELO: 2015-2016 

R$ 2.187,04 
R$ 

2.187,04 

90 1 SER 

SEGURO TOTAL RENAULT DUSTER 16 E 4X4, 

PLACA: BAF-9893 CHASSI: 93YHSRAF5GJ114216, 

ANO/MODELO: 2015-2016 

R$ 2.909,65 
R$ 

2.909,65 

91 1 SER 

SEGURO TOTAL VW/NOVO GOL1.6 CITY, PLACA: 

AXW-8805 CHASSI: 9BWAB45U3ET162069, 
ANO/MODELO: 2013-2014 

R$ 1.857,24 
R$ 

1.857,24 

92 1 SER 

SEGURO TOTAL VW PARATI 1.6, PLACA: AVN-

7629 CHASSI: 9BWGB05W2DP033541, 
ANO/MODELO: 2012-2013 

R$ 2.009,91 
R$ 

2.009,91 

93 1 SER 

SEGURO TOTAL FIAT TORO ATD4, PLACA: BPQ-

7E41  CHASSI: 9882261N5MKD39612, 
ANO/MODELO: 2020-2021 

R$ 4.087,69 
R$ 

4.087,69 

94 1 SER 

SEGURO TOTAL I/M BENS 415 EUROTRUCK CM, 

PLACA: BCK-9069 CHASSI: 8AC906633KE152342, 
ANO/MODELO: 2018-2019 

R$ 6.679,01 
R$ 

6.679,01 

95 1 SER 

SEGURO TOTAL MMC/200 TRITON GL D, PLACA: 

BCB-0539 CHASSI: 93XLNKB8TJCH33878, 
ANO/MODELO: 2017-2018 

R$ 4.425,37 
R$ 

4.425,37 

96 1 SER 
SEGURO TOTAL GOL 1.0 GIV, PLACA: ART-0835 
CHASSI: 9BWAA05W9AP034175, ANO/MODELO: 

2009-2010 

R$ 1.744,38 
R$ 

1.744,38 

97 1 SER 
SEGURO TOTAL VW GOL, PLACA:AXW-8817, 
CHASSI:9BWAA05W1EP051929, 

ANO/MODELO:2013-2014 

R$ 1.852,87 
R$ 

1.852,87 

98 1 SER 
SEGURO TOTAL VW NOVO GOL TL MCV, 
PLACA:BBQ-7392, CHASSI: 

9BWAG45U4JTO53177, ANO/MODELO: 2017-2018 

R$ 1.965,32 
R$ 

1.965,32 

99 1 SER SEGURO TOTAL VW GOL 1.OL MC4, PLACA: BCQ- R$ 1.978,82 R$ 
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2356, CHASSI: 9BWAG45UXKTO68199, ANO-
MODELO: 2018-2019 

1.978,82 

100 1 SER 

SEGURO TOTAL RENAULT SANDERO AUTH 10, 

PLACA: QNS-3744, CHASSI: 93Y5SRF84JJ202503, 
ANO/MODELO: 2017-2018 

R$ 2.023,34 
R$ 

2.023,34 

101 1 SER 
SEGURO TOTAL VW NOVA SAVEIRO RB MBVS, 
PLACA: BAU-1293, CHASSI: 

9BWKB45UXHP027818, ANO/MODELO: 2016-2017 

R$ 3.191,25 
R$ 

3.191,25 

102 1 SER 
SEGURO TOTAL CHEVROLET ONIX 10 MT JOYE, 
PLACA: BDI-9F03 CHASSI: 9BGKL480KB255199, 

ANO/MODELO: 2016-2017 

R$ 2.000,00 
R$ 

2.000,00 

103 1 SER 
SEGURO TOTAL I/ PEUGEOT PART REVES AMB, 
PLACA:BDF-8E95, CHASSI: 

8AEGCNFN8KG521986, ANO/MODELO: 2019-2019 

R$ 6.435,77 
R$ 

6.435,77 

104 1 SER 
SEGURO TOTAL CHEVROLET ONIX 10 MT JOYE, 
PLACA: BDI-9F06 CHASSI: 9BGKL48UOKB255039, 

ANO/MODELO: 2019-2019 

R$ 2.000,00 
R$ 

2.000,00 

105 1 SERV 
SEGURO TOTAL RENAULT MASTER EUR ESCL2 
PLACA: AZD 9J10 CHASSI: 93YVE34MCFJ501171 

ANO/MODELO:2014-2015 

R$ 5.035,03 
R$ 

5.035,03 

106 1 SER 
SEGURO TOTAL IVECO/DAILY 55C16 TCA MIC, 
PLACA: BCM-4486, CHASSI:93ZK42C01K8482516, 

ANO/MODELO:2018-2019 

R$ 6.242,66 
R$ 

6.242,66 

107 1 SER 

SEGURO TOTAL MARCOPOLO COLARE W9 ON, 

PLACA: BAB-3725, CHASSI: 93PB40N31FC056539, 

ANO/MODELO: 2015-2015 

R$ 6.749,13 
R$ 

6.749,13 

108 1 SER 

SEGURO TOTAL RENAULT MASTER TRNSF A, 

PLACA: BCE-7270, CHASSI: 93YMAFEXAKJ311235, 

ANO/MODELO: 2018-2019 

R$ 7.231,12 
R$ 

7.231,12 

109 1 SER 

SEGURO TOTAL RENAULT MASTER TRANSF A 

PLACA: BCE-7263, CHASSI: 93YMAFEXAKJ311301, 
ANO/MODELO: 2018-2019 

R$ 7.231,12 
R$ 

7.231,12 

110 1 SER 

SEGURO TOTAL RENAULT MASTER EURO AMB 

PLACA: BCF-6211, CHASSI: 93YMAFEXAKJ367348, 
ANO/MODELO: 2018-2019 

R$ 7.231,12 
R$ 

7.231,12 

111 1 SER 

SEGURO TOTAL I/MB 15SPRINT RONTAN AMB, 

PLACA: BDJ-2B74 CHASSI: 8AC906633KE166402, 
ANO/MODELO: 2018/2019 

R$ 7.553,04 
R$ 

7.553,04 

112 1 SER 

SEGURO TOTAL FIAT TORO FREEDOM MT D4, 

PLACA: GHR-8948 CHASSI: 988226125JKB52974, 
ANO/MODELO: 2017-2018 

R$ 4.826,14 
R$ 

4.826,14 

113 1 SER 

SEGURO TOTAL AGRALE MASCA ROMA R, PLACA: 

BCB-7223 CHASSI: 9BYC51A1AJC002623, 
ANO/MODELO: 2018-2018 

R$ 6.561,53 
R$ 

6.561,53 

114 1 SER 
SEGURO TOTAL RENAULT KWID ZEN 10MT, 
PLACA: BES-3I52 CHASSI: 93YRBB00XMJ706034, 

ANO/MODELO: 2020-2021 

R$ 2.015,93 
R$ 

2.015,93 
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115 1 SERV 
SEGURO TOTAL RENAULT KWID ZEN 10MT   
PLACA: BEU-5I41 CHASSI: 93YRBB009MJ744578 

ANO/MODELO: 2020-2021 

R$ 2.015,93 
R$ 

2.015,93 

116 1 SER 
SEGURO TOTAL RENAULT MASTER ALPHA PAS, 
PLACA: BEV-5E01 CHASSI: 93YMAF4XEMJ535894, 

ANO/MODELO: 2020-2021 

R$ 5.431,91 
R$ 

5.431,91 

117 1 SER 

SEGURO TOTAL I/ PEUGEOT PART REVES AMB, 

PLACA: BDI-0C35 CHASSI: 8AEGCNFN8LG501064, 

ANO/MODELO: 2019-2020 

R$ 6.562,51 
R$ 

6.562,51 

118 1 SER 

SEGURO TOTAL RENAUL MASTER TRANSF A, 

PLACA: BCE-7268 CHASSI: 93YMAFEXAKJ311411, 

ANO/MODELO: 2018/2019 

R$ 7.231,12 
R$ 

7.231,12 

119 1 SER 

SEGURO TOTAL RENAULT MASTER ALLT AMB1, 

PLACA: BAK-8639 CHASSI: 93YMAFELAHJ264352, 

ANO/MODELO: 2016-2017 

R$ 6.917,62 
R$ 

6.917,62 

120 1 SERV 

SEGURO TOTAL VW GOL 1.0L MC4 PLACA: RHJ-

8A38 CHASSI: 9BWAG45U4NT065870 
ANO/MODELO: 2021-2022 

R$ 2.089,98 
R$ 

2.089,98 

121 1 SERV 

SEGURO TOTAL VW GOL 1.0L MC4 PLACA: RHJ-

4E28 CHASSI: 9BWAG45U4NT065304 
ANO/MODELO: 2021-2022 

R$ 2.089,98 
R$ 

2.089,98 

122 1 SERV 

SEGURO TOTAL VW GOL 1.0L MC4 PLACA: RHJ-

6H55 CHASSI: 9BWAG45UXNT066022 
ANO/MODELO: 2021-2022 

R$ 2.089,98 
R$ 

2.089,98 

123 1 SERV 

SEGURO TOTAL I/M. BENS 416CDISPRINTERF 

ODONTOMOVEL PLACA: BDT-2H61 CHASSI: 
8AC907645LE183063 ANO/MODELO: 2019-2020 

R$ 6.722,90 
R$ 

6.722,90 

124 1 SERV 

SEGURO TOTAL CARRETAS RUSSO TR2022E 

REBOQUE TRAILER CASTRAMOVEL PLACA: BDW-
8C57 CHASSI: 9A9TG2TMBLFDC8077 

ANO/MODELO: 2020-2020 

R$ 5.925,36 
R$ 

5.925,36 

 

Total Lote/Grupo 01: R$ 454.901,08 (quatrocentos e cinqüenta e quatro mil novecentos e 

um reais e oito centavos). 
 

 

Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital, 

prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 

3. DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

3.1  A presente licitação será avaliada pelo critério de MENOR PREÇO POR GLOBAL POR GRUPO 

DE ITENS. 

 

3.2. COBERTURAS E FRANQUIAS  
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O valor da franquia não deverá ser superior a 3% do valor do veículo, deve ser informado 

obrigatoriamente na proposta, no entanto não será considerado como critério de avaliação de preços. 

 

COBERTURAS POR VEÍCULO (SEGURO TOTAL) 

 

IMPORTÂNCIA MÍNIMA A 

SER SEGURADA 

PERDA TOTAL OU PARCIAL 
100% DO VALOR DE MERCADO 

– TABELA FIPE 

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$150.000,00 

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$150.000,00 

ACIDENTES PESSOAIS MORTE/INVALIDEZ POR CONDUTOR OU 

PASSAGEIRO 
R$ 35.000,00 

DANOS MORAIS R$5.000,00 

ASSISTÊNCIA 24H 

 

COBERTURAS POR VEÍCULO 

(SEGURO CONTRA TERCEIROS) 

IMPORTÂNCIA MÍNIMA A 

SER SEGURADA 

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$150.000,00 

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$150.000,00 

ACIDENTES PESSOAIS MORTE/INVALIDEZ POR CONDUTOR OU 

PASSAGEIRO 
R$ 35.000,00 

ASSISTÊNCIA 24H 

 

3.3. DEMAIS COBERTURAS 

a) O seguro total dos veículos deverá dar cobertura a roubo ou furto total, assim como os danos 

causados por tentativas de roubo ou furto;  

b) Colisão com veículos, pessoas ou animais, arrombamento e capotamento envolvendo direta ou 

indiretamente o bem segurado; 

c) Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos praticados de forma isolada e 

eventual por terceiros;  

d) Queda de objeto de qualquer natureza externa sobre o veículo;  

e) Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;  

f) Submersão total ou parcial proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado 

em subsolo;  

g) Cobertura de Vidros, lanternas, retrovisores e faróis; 

h) Acidente envolvendo o veículo segurado com outros veículos, dentro de suas dependências;  

i) Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica;  

j) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder 

de terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros; 

k) Atos involuntários praticados por terceiros;  

l) Danos causados a pintura por acidente ou por atos de terceiros;  

m) Danos causados aos pneus, em caso de acidentes;  

n) Pane mecânica ou elétrica. 
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o) Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do 

serviço ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE, não cabendo, pela contratada, quaisquer 

impedimentos para liberação da execução do serviço. 

p) O valor do risco deverá ser fixo e não será objeto de classificação das propostas, que serão 

avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos (prêmios), isto é, pelo custo total da 

apólice. 

 

3.4. DA ASSISTÊNCIA 

a) A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) 

dias por semana, para veículos, passageiros e motoristas, incluindo guincho e reboque ilimitado em 

caso de panes ou acidentes.  

b) A assistência estender-se-á a todo o território nacional, sem aplicações de franquias quilométricas 

ou taxas extras para os serviços de cobertura, guincho ou reboque.  

c) A CONTRATADA deverá possuir capacidade de atendimento para prestar assistência à contratante 

24(vinte quatro) horas por dia, e em caso de sinistro, prestar atendimento em até 12(doze) horas 

após comunicação, durante todo o período de vigência contratual.  

 

3.5. DA APÓLICE  

a) A CONTRATADA deverá emitir a apólice com especificações claras e detalhadas das coberturas, 

franquias, bônus e valor do prêmio de acordo com as exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência:  

b) O valor da franquia não superior a 3% do valor do veículo; 

c) O valor do bônus mínimo estabelecido, em classe, por veículo.  

d) Apresentar prêmio líquido, em real, por veículo. 

e) A entrega da apólice deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 

assinatura do Contrato; Alterações na apólice deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias corridos 

contados da comunicação oficial da solicitação pela CONTRATANTE. 

f) Pagamento de indenizações em decorrência de sinistros em geral deverá ocorrer em até 30 (trinta) 

dias, contados da data de entrega da documentação do sinistro por parte da CONTRATANTE . 

g) Pagamento de indenizações nos casos de roubo, furto ou incêndio deverá ocorrer em até 30 

(trinta) dias, contados do aviso às autoridades policiais, desde que o veículo não tenha sido 

apreendido ou localizado oficialmente mediante comprovação. 

h) Deverá ser emitida uma única apólice para todos os itens constantes no termo de Referência anexo 

I do edital. 

 

3.6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA APÓLICE  

a) O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, a critério do CONTRATANTE, desde que presentes as condições e preços mais vantajosos 

para a Administração, consoante estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 

b) A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a Administração, será promovida mediante 

celebração de termo aditivo. 
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3.7. VALOR MÁXIMO 

a) O valor máximo da presente licitação é de R$ 454.901,08 (quatrocentos e cinqüenta e quatro mil 

novecentos e um reais e oito centavos).  

b) Devem estar incluídas no preço cotado todas as atribuições e quaisquer outros encargos 

indispensáveis a realização dos serviços. 

 

3.8. DA VISTORIA 

a) Toda a seguradora interessada em realizar vistoria previa aos veículos deverão realizar pré-

agendamento pelo telefone (41) 3626-1444, com a servidora Lucimara Carolina De Andrade. 

 

3.9. CONDIÇÕES GERAIS 

a) Os veículos são conduzidos por servidores autorizados e habilitados, pertencentes ao quadro de 

pessoal do Município de Mandirituba. 

b) Os veículos objeto deste Termo de Referência, de regra podem pernoitar e permaner durante finais 

de semana e feriados em exercício. 

 

3.10. INCLUSÃO, SUBSTITUIÇÃO E EXCLUSÃO 

a) Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da vigência 

deste contrato, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio 

total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores 

ofertados no certame que objetivou este contrato.  

b) Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio 

anteriormente contratado, a CONTRATADA deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, 

calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 

c) A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de Guia de Recolhimento, 

devendo a empresa enviar recibo, devidamente quitado para a Secretaria de Finanças. 

d) Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de veículo(s), a 

empresa deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração Pública, 

mediante a fórmula:  

X ÷ M = Y e Y x Z = VT  

Onde: X = Valor anual do prêmio por veículo;  

M = Número de meses;  

Y = Valor mensal do prêmio por veículo;  

Z = Número de meses restantes para o término do contrato;  

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.  

O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a data 

a partir da comunicação realizada pelo Município de Mandirituba à operadora de seguro. Esta 

comunicação será realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e 

recebimento. 

Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias. 
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A devolução, encontrada no resultado de VT deverá ser realizada mediante impressão e pagamento 

de Guia de Recolhimento, devendo a empresa enviar recibo, devidamente quitado para a Secretaria de 

Finanças. 

 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. Justificativa conforme memorando das Secretarias Municipais: 

 

Conforme memorando nº 115/2022 da Secretaria Municipal de Administração: 

Considerando, que a vigência atual do seguro da frota de veículos da 

Secretaria de Administração está próxima do vencimento e havendo 

necessidade de seguro para manter a cobertura da frota, para proteção 

patrimonial para os veículos, tendo em vista que os veículos do município 

estão em constante deslocamento, tanto na sua área jurisdicional, como 

para outros municipios do Estado, é imprescindível a necessidade de 

cobertura de seguro para os mesmos, dando mais segurança ao 

atendimento e locomoção dos servidores. 

 

Conforme memorando nº 248/2022 da Secretaria Municipal de Saúde: 

A aquisição dos bens elencados acima atenderá às necessidades da  

Secretaria de Saúde . 

Considerando que os veículos pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde 

percorrem longos e intermitentes trajetos; 

Considerando que diariamente diversos pacientes são encaminhados para 

consultas médicas e para realização de exames em outros municípios;  

Considerando que praticamente todas as viagens percorrem em rodovias de 

intensa movimentação;  

Considerando que a procura pelo transporte sanitário se intensifica a cada 

dia; 

Considerando que pacientes são levados e buscados diariamente para 

diversos serviços como: Hospital Angelina Caron, Hospital do Rocio, Hospital 

do Trabalhador, entre outros. E, todos distantes do nosso Município; 

Considerando que mesmo quando o motorista é uma pessoa precavida e 

cuidadosa com o veículo, ele está exposto a riscos diários com o carro, como 

uma colisão, furto ou roubo, entre outros;  

Considerando que a esta Secretaria preza pela integridade e bem estar dos 

pacientes, oferecendo transporte seguro e de qualidade;  

Tal solicitação se faz necessária.  
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Conforme memorando nº 058/2022 e 089/2022 da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura 

e Lazer: 

A presente solicitação se deve a necessidade de cobertura dos veículos 

municipais, para o caso de eventuais acidentes de trânsito o qual poderá ser 

acionado não ocasionando prejuízos maiores ao Município. 

 

Conforme memorando nº 221/2022 da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habilitação: 

A proposta é para os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, a qual tem como objetivo realizar visitas domiciliares, atendimentos 

individualizados, avaliações, acompanhamentos e fiscalizações de entidades 

credenciadas. 

Considerando que o Município possui uma área territorial extensa e visto que 

possuem diversos acompanhamentos dos Programas Federais, Estaduais e 

Municipais, a Equipe técnica precisa efetuar todas as averiguações, 

necessitando de transporte. 

 

Conforme memorando nº 033/2022 da Secretaria Municipal de Finanças: 

Considerando, que a vigência atual do seguro da frota de veículos da 

Secretaria de Finanças está próxima do vencimento e havendo necessidade 

de seguro para manter a cobertura da frota, para proteção patrimonial para 

os veículos, tendo em vista que os veículos do município estão em constante 

deslocamento, tanto na sua área jurisdicional, como para outros municipios 

do Estado, é imprescindível a necessidade de cobertura de seguro para os 

mesmos, dando mais segurança ao atendimento e locomoção dos 

servidores. 

 

Conforme memorando nº 060/2022 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Considerando, que a vigência atual do seguro da frota de veículos da 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico está próxima do vencimento e 

havendo necessidade de seguro para manter a cobertura da frota, para 

proteção patrimonial para os veículos, tendo em vista que os veículos do 

município estão em constante deslocamento, tanto na sua área jurisdicional, 

como para outros municipios do Estado, é imprescindível a necessidade de 

cobertura de seguro para os mesmos, dando mais segurança ao 

atendimento e locomoção dos servidores. 

 

 

Conforme memorando nº 236/2022 da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Transporte: 
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A presente solicitação se deve a necessidade de cobertura dos veículos 

municipais, para o caso de eventuais acidentes de trânsito o qual poderá ser 

acionado não ocasionando prejuízos maiores ao Município. 

 

Conforme memorando nº 274/2022 da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo: 

A presente solicitação se deve a necessidade de cobertura dos veículos 

municipais, para o caso de eventuais acidentes de trânsito o qual poderá ser 

acionado não ocasionando prejuízos maiores ao Município. 

 

Conforme memorando nº 138/2022 e 173/2022 da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente: 

A presente solicitação se deve a necessidade de cobertura do veículo 

municipal, para o caso de eventuais acidentes de trânsito o qual poderá ser 

acionado não ocasionando prejuízos maiores ao Município. 

 

Conforme memorando nº 035/2022 da Secretaria Municipal de Segurança Pública: 

A contratação dos serviços se deve a necessidade de cobertura dos veículos 

pertencentes à Secretaria Municipal de Segurança Pública, para o caso de 

eventuais acidentes de trânsito o qual poderá ser acionado não ocasionando 

prejuízos maiores ao Município. 

 

4.2. Na presente aquisição não se aplica a exclusividade de participação de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte em conformidade com os Art. 49 da Lei Complementar 123: 

Art. 49 - Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 

Complementar quando: 

II- não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

 

5. DA METODOLOGIA PARA FORMAÇÃO DE PREÇOS 

5.1. Utilizou-se para a formação da cesta de preços, a pesquisa direta com os fornecedores, a fim de 
promover a competitividade. 

 
5.2. Não utilizou-se o aplicativo menor preço pois não há compatibilidade entre a descrição técnica 

dos itens constantes no processo administrativo, sendo dispensada esta ferramenta de pesquisa em 
conformidade com o § 7º do Decreto nº 896/2021 da Prefeitura Municipal de Mandirituba. 

 

5.3. Não foram utilizadas Atas de Registro de Preços ou Contrato de contratações similares de outros 
entes públicos, pois após ampla pesquisa não foram encontrados nenhuma em vigência. 
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5.4. Não realizou-se pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo pela internet devido a complexidade do objeto. 

 
 

DO CÁLCULO DA MÉDIA SIMPLES 

Para composição final do valor de cada item, considerou-se a MÉDIA SIMPLES, conforme fórmula 
abaixo: 

 
 

Média: FORNECEDOR (n1+n2+n3+...n(x) 
               NP 

 

FORNECEDOR – Composição de Preços Realizados com Fornecedores; 
BANCO DE PREÇOS – Ata de Registro de Preços ou Contratos de contratações similares de outros 

entes públicos; 
MENOR PREÇO - Composição de Preços Extraídos do Aplicativo desenvolvido pelo Governo do Estado 

do Paraná; 

SITES ESPECIALIZADOS – pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo pela internet. 

NP – Soma Total de Pesquisas Realizadas para o Item; 
  

 

6. INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL  

Gestor: 

 Secretário (a) de Educação, Esporte, Cultura e Lazer em exercício 

 Secretário (a) de Assistência Social e Habitação em exercício 
 Secretário (a) de Saúde em exercício 

 Secretário (a) de Agricultura e Meio Ambiente em exercício 
 Secretário (a) de Desenvolvimento Econômico em exercício 

 Secretário (a) de Administração em exercício 
 Secretário (a) de Obras e Urbanismo em exercício 

 Secretário (a) de Finanças em exercício 

 Secretário (a) de Serviços Urbanos e Transporte em exercício 
 Secretaria de Segurança Pública – Edson Luis Biscaia de Chaves 

 
Fiscais:  

 Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer – Weslen Jaldair Da Silva  

 Secretaria de Assistência Social – Franciele De Oliveira Guerreiro 

 Secretaria de Saúde – Maira Jaine De Jesus Borcath Gonçalves  
 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente – Aminieli Andresa Rocha 
 Secretaria de Desenvolvimento Econômico – Irivan De Jesus Ferreira 
 Secretaria de Administração – Rafaeli Azevedo Da Silva 
 Secretaria de Obras e Urbanismo – Wagner José Fernandes Silveira Moro 
 Secretaria de Finanças – Carlos Roberto Ronkoski Pedroso 
 Secretaria de Serviços Urbanos e Transporte em exercício – Lucimara Carolina De Andrade 
 Secretaria de Segurança Pública – Flavio Henrique Gelenski 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DADOS DA PROPONENTE 

NOME: 

RAZÃO SOCIAL: 

Nº DO CNPJ:  

ENDEREÇO COMPLETO:  

TELEFONES:  

E-MAIL:  

VALIDADE DA PROPOSTA         (NÃO INFERIOR A 60) DIAS. 

Lote/Grupo I 

 

Item Especificação Und. Quant. 
Preço unitário 

(R$) 

Preço  

total (R$) 

Lista de itens... 

 

       Total Lote/Grupo 01: R$ (   ) 

 

 Informar especificação dos serviços; 

 Informar unidade, quantidade e valor Unitário por item e total do lote; 

 Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser 

firmada com a vencedora do certame.  

 Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 

da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 A prestação dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal e CPF] 
[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 

[Local], ___ de _________ de 2022. 
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ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA 

PREGÃO ELETRÔNICO 073/2022 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 

 *Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 

 

1) DECLARAMOS que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal 

combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, que não possuímos em nosso quadro 

funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

2) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 

necessárias; 

 

3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas nesta licitação; 

 

4) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, 

em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; 

 

5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e 

legislação aplicada 

 

6) DECLARAMOS que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e 

participação no presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

7) DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder 

público em qualquer de suas esferas. 
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8) Declaramos que em atendimento ao Acórdão nº 2745/2010 – TCE/PR, que seus sócios, 

dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato ___________, inscrito no CPF 

sob nº ____________, portador(a) da carteira de identidade nº _____________, não são 

servidores do Município de Mandirituba, nem cônjuge ou companheiro(a), parente em linha 

reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste Município, que nele 

exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, 

pregoeiro ou atividade ligada à contratação. 

 

9) Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro 

societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista. 

 

10)  Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr. 

(a) ............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 

função/cargo é.................................................. (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro 

de Preços/contrato. 
 

11) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata 
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 

a. E-mail: 

b. Telefone: () 

 

12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 

nos dados anteriormente fornecidos. 
 

13) Nomeamos e constituímos o senhor (a)........................................., portador(a) do CPF/MF 

sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da 
Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 073/2022 e 

todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

14) Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

[Local], ___ de _________ de 2022. 

_________________________________________ 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2022 

CONTRATO  Nº ...../2022. 

 

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.105.550/0001-37, com sede na Praça Bom Jesus, nº44 , 

nesta cidade, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Luis Antonio Biscaia, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 3.601.144-1 e inscrito no CPF/MF nº XXXXXX, residentes e domiciliados 

em Mandirituba-PR., doravante denominado CONTRATANTE; 

 

2. De outro lado, a empresa <Nome_Fornecedor>, com sede à 

<endereço_fornecedor>, <bairro_fornecedor>, <cidade_fornecedor>-<estado_fornecedor>, inscrito 

no CNPJ/MF nº <cnpj_cpf_fornecedor>, neste ato devidamente representado pelo 

<Nome_Representante>, portador da Cédula de Identidade RG nº <Rg_representante> e do CPF/MF 

sob nº <Cpf_representante>., doravante denominada CONTRATADA. 

 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, celebrar o 

presente Contrato de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SEGURO AUTOMOTIVO EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 

devidamente autorizado pelo Processo Administrativo nº 122/2022, Pregão nº 073/2022, que se 

regerá pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

A CONTRATADA fornecerá ao CONTRATANTE: SERVIÇOS DE SEGURO AUTOMOTIVO COM 

COBERTURA TOTAL E CONTRA TERCEIROS conforme informações constantes no Pregão nº 

073/2022, que passa a fazer parte integrante do presente contrato. 

 

Lote/Grupo I 

 

Item Especificação Und. Quant. 
Preço unitário 

(R$) 

Preço  

total (R$) 

Lista de itens... 

Total Lote/Grupo 01: R$ (   ) 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Integram e completam o presente Instrumento, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, a proposta da CONTRATADA, bem como as 

especificações do Pregão nº 073/2022 e seus anexos. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DA ENTREGA 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, a critério do CONTRATANTE, desde que presentes as condições e preços 

mais vantajosos para a Administração, consoante estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei nº 

8.666/1993. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica designado os servidores que abaixo assinam para exercer a fiscalização 

e o acompanhamento do objeto deste Edital, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei 

federal nº.8.666/93, e de acordo com o estabelecido no Edital. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: COBERTURAS E FRANQUIAS  

 

O valor da franquia não deverá ser superior a 3% do valor do veículo, deve ser informado 

obrigatoriamente na proposta, no entanto não será considerado como critério de avaliação de preços. 

 

COBERTURAS POR VEÍCULO (SEGURO TOTAL) 

 

IMPORTÂNCIA MÍNIMA A 

SER SEGURADA 

PERDA TOTAL OU PARCIAL 
100% DO VALOR DE MERCADO 

– TABELA FIPE 

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$150.000,00 

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$150.000,00 

ACIDENTES PESSOAIS MORTE/INVALIDEZ POR CONDUTOR OU 

PASSAGEIRO 
R$ 35.000,00 

DANOS MORAIS R$5.000,00 

ASSISTÊNCIA 24H 

 

COBERTURAS POR VEÍCULO 

(SEGURO CONTRA TERCEIROS) 

IMPORTÂNCIA MÍNIMA A 

SER SEGURADA 

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS R$150.000,00 

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS R$150.000,00 

ACIDENTES PESSOAIS MORTE/INVALIDEZ POR CONDUTOR OU 

PASSAGEIRO 
R$ 35.000,00 

ASSISTÊNCIA 24H 

 

PARÁGRAFO QUARTO: DEMAIS COBERTURAS 

a) O seguro total dos veículos deverá dar cobertura a roubo ou furto total, assim como os danos 

causados por tentativas de roubo ou furto;  

b) Colisão com veículos, pessoas ou animais, arrombamento e capotamento envolvendo direta ou 

indiretamente o bem segurado; 

c) Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos praticados de forma isolada e 

eventual por terceiros;  

d) Queda de objeto de qualquer natureza externa sobre o veículo;  

e) Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;  
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f) Submersão total ou parcial proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado 

em subsolo;  

g) Cobertura de Vidros, lanternas, retrovisores e faróis; 

h) Acidente envolvendo o veículo segurado com outros veículos, dentro de suas dependências;  

i) Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica;  

j) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder 

de terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros; 

k) Atos involuntários praticados por terceiros;  

l) Danos causados a pintura por acidente ou por atos de terceiros;  

m) Danos causados aos pneus, em caso de acidentes;  

n) Pane mecânica ou elétrica. 

o) Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do 

serviço ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE, não cabendo, pela contratada, quaisquer 

impedimentos para liberação da execução do serviço. 

p) O valor do risco deverá ser fixo e não será objeto de classificação das propostas, que serão 

avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos (prêmios), isto é, pelo custo total da 

apólice. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: DA ASSISTÊNCIA 

a) A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) 

dias por semana, para veículos, passageiros e motoristas, incluindo guincho e reboque ilimitado em 

caso de panes ou acidentes.  

b) A assistência estender-se-á a todo o território nacional, sem aplicações de franquias quilométricas 

ou taxas extras para os serviços de cobertura, guincho ou reboque.  

c) A CONTRATADA deverá possuir capacidade de atendimento para prestar assistência à contratante 

24(vinte quatro) horas por dia, e em caso de sinistro, prestar atendimento em até 12(doze) horas 

após comunicação, durante todo o período de vigência contratual.  

 

PARÁGRAFO SEXTO: DA APÓLICE  

a) A CONTRATADA deverá emitir a apólice com especificações claras e detalhadas das coberturas, 

franquias, bônus e valor do prêmio de acordo com as exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência:  

b) O valor da franquia não superior a 3% do valor do veículo; 

c) O valor do bônus mínimo estabelecido, em classe, por veículo.  

d) Apresentar prêmio líquido, em real, por veículo. 

e) A entrega da apólice deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 

assinatura do Contrato; Alterações na apólice deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias corridos 

contados da comunicação oficial da solicitação pela CONTRATANTE. 

f) Pagamento de indenizações em decorrência de sinistros em geral deverá ocorrer em até 30 (trinta) 

dias, contados da data de entrega da documentação do sinistro por parte da CONTRATANTE . 
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g) Pagamento de indenizações nos casos de roubo, furto ou incêndio deverá ocorrer em até 30 

(trinta) dias, contados do aviso às autoridades policiais, desde que o veículo não tenha sido 

apreendido ou localizado oficialmente mediante comprovação. 

h) Deverá ser emitida uma única apólice para todos os itens constantes no termo de Referência anexo 

I do edital. 

 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: CONDIÇÕES GERAIS 

a) Os veículos são conduzidos por servidores autorizados e habilitados, pertencentes ao quadro de 

pessoal do Município de Mandirituba. 

b) Os veículos objeto deste Contrato, de regra podem pernoitar e permanecer durante finais de 

semana e feriados em exercício. 

 

PARÁGRAFO OITAVO: INCLUSÃO, SUBSTITUIÇÃO E EXCLUSÃO 

a) Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da vigência 

deste contrato, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio 

total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores 

ofertados no certame que objetivou este contrato.  

b) Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio 

anteriormente contratado, a CONTRATADA deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, 

calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 

c) A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de Guia de Recolhimento, 

devendo a empresa enviar recibo, devidamente quitado para a Secretaria de Finanças. 

d) Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de veículo(s), a 

empresa deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração Pública, 

mediante a fórmula:  

X ÷ M = Y e Y x Z = VT  

Onde: X = Valor anual do prêmio por veículo;  

M = Número de meses;  

Y = Valor mensal do prêmio por veículo;  

Z = Número de meses restantes para o término do contrato;  

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.  

O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a data 

a partir da comunicação realizada pelo Município de Mandirituba à operadora de seguro. Esta 

comunicação será realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e 

recebimento. 

Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias. 

A devolução, encontrada no resultado de VT deverá ser realizada mediante impressão e pagamento 

de Guia de Recolhimento, devendo a empresa enviar recibo, devidamente quitado para a Secretaria de 

Finanças. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado em 04 (quatro) parcelas iguais através de transferência eletrônica para a 

conta bancária da Contratada indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da Apólice. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

Cod. Org. Máscara Fonte 

355 12.002 12.002.26.782.0003.2043.3.3.90.39.00 1000 

256 10.001 10.001.08.244.0006.2027.3.3.90.39.00 1939 

289 10.003 10.003.08.243.0006.6001.3.3.90.39.00 1000 

296 10.003 10.003.08.243.0006.6002.3.3.90.39.00 1000 

300 10.003 10.003.08.243.0006.6003.3.3.90.39.00 1000 

300 10.003 10.003.08.243.0006.6003.3.3.90.39.00 1011 

47 04.001 04.001.04.122.0002.2005.3.3.90.39.00 1000 

72 05.001 05.001.04.123.0002.2007.3.3.90.39.00 1000 

379 14.001 14.001.20.605.0004.2047.3.3.90.39.00 1000 

383 14.001 14.001.20.606.0004.2048.3.3.90.39.00 1000 

394 14.001 14.001.20.608.0004.2049.3.3.90.39.00 1000 

340 11.001 11.001.15.452.0003.2040.3.3.90.39.00 1000 

102 07.001 07.001.23.691.0003.2011.3.3.90.39.00 1000 

191 09.001 09.001.12.361.0005.2018.3.3.90.39.00 1103 

200 09.002 09.002.12.361.0005.2019.3.3.90.39.00 3107 

222 09.002 09.002.12.361.0005.2021.3.3.90.39.00 1107 

222 09.002 09.002.12.361.0005.2021.3.3.90.39.00 1104 

137 08.002 08.002.10.301.0007.2014.3.3.90.39.00 1000 

137 08.002 08.002.10.301.0007.2014.3.3.90.39.00 1494 

137 08.002 08.002.10.301.0007.2014.3.3.90.39.00 1494 

137 08.002 08.002.10.301.0007.2014.3.3.90.39.00 3019 

137 08.002 08.002.10.301.0007.2014.3.3.90.39.00 3494 

137 08.002 08.002.10.301.0007.2014.3.3.90.39.00 1494 

367 13.001 13.001.06.181.0006.2045.3.3.90.39.00 1000 

 

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 



 

Pregão Eletrônico Nº 073/2022 

 

Página 49 de 55 

Praça Bom Jesus nº44, Bairro Centro, Mandirituba-PR  Fone/Fax: (041) 3626-1122  Ramal: 224 

      www.mandirituba.pr.gov.br 

 

 

Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do 

presente Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula Terceira. 

 

CLÁUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a manutenção do presente. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e 

obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica avençado entre as partes que a CONTRATADA se responsabiliza por 

todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer 

responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas 

do presente fornecimento, junto ao comércio ou indústria, ficando o CONTRATANTE isento de 

quaisquer responsabilidades perante as mesmas. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: A responsabilidade pela qualidade do serviço fornecido é do contratado, 

inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas improbidades que possam 

comprometer a consecução do objeto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA PROIBIÇÃO 

 

  Para a execução do objeto desta licitação fica expressamente proibido à contratada 

utilizar-se de trabalho de crianças ou de trabalho de adolescentes em desacordo com a legislação 

vigente, em especial quanto à idade mínima, tipo de contratação (aprendizagem ou não) e atividades 

proibidas aos menores de 18 anos, ficando assegurado à contratante a fiscalização destas condutas, 

sob pena de rescisão contratual por justa causa. 

 

CLÁUSULA OITAVA: SANÇÕES 

 

   O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, 

sem justificativa aceita pelo Município de Mandirituba, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, poderá acarretar as seguintes sanções: 

 

I. advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório ou da 

execução contratual;  
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II. multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor licitado, por dia útil, limitada ao 

percentual máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de atraso no adimplemento das obrigações 

assumidas na licitação, tais como a assinatura do contrato fora do prazo de 05(cinco) dias após a 

intimação de assinatura.  

 

III. multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total global licitado, nas seguintes hipóteses, 

dentre outras:  

 

a. não cumprimento das obrigações assumidas na licitação;  

b. não entrega de documentação exigida para o certame ou para recebimento do pagamento;  

c. apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou para recebimento do 

pagamento;  

d. não manutenção da proposta;  

e. retardamento da execução do objeto da licitação;  

f. falha na execução do objeto da licitação;  

g. fraude na execução do objeto da licitação;  

h. comportamento inidôneo;  

i. cometimento de fraude fiscal.  

 

IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública do Município de Mandirituba por prazo de até 02 (dois) anos.  

 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes decorridos o prazo da sanção aplicada. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de quaisquer das sanções aqui relacionadas será precedida de 

processo administrativo, no qual serão assegurados o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

facultada a defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Caso a Contratada não possa cumprir os prazos e/ou condições estipuladas 

neste Edital, deverá apresentar justificativa por escrito, até o vencimento do prazo de entrega do 

objeto, ficando a critério da Administração a sua aceitação. 

 

a)Não sendo a justificativa aceita pela Administração e/ou vencido(s) o(s) prazo(s), esta 

notificará a Contratada sobre a instauração de procedimento administrativo para a aplicação 

das sanções aqui previstas. 
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PARÁGRAFO QUINTO: A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou 

irregularidade cometida pela Contratada acarrete consequências de pequena monta. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: A multa de mora será calculada por dia útil de atraso de descumprimento de 

obrigação contratual e/ou de qualquer prazo previsto neste Edital, independente da notificação 

prevista. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Em caso de inexecução parcial da obrigação poderá ser aplicado o percentual 

de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato. 

 

PARÁGRAFO OITAVO: Pela inexecução total da obrigação a Administração rescindirá o contrato, 

podendo aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato. 

 

i. A rescisão do contrato, bem como a aplicação de multas, não impede que a Administração 

aplique à Contratada as demais sanções previstas na Cláusula sétima. 

ii. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pelo Município de Mandirituba. 

 

PARÁGRAFO NONO: O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no 

Município de Mandirituba, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja 

superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO: No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos 

transtornos, danos ou prejuízos à Administração, será aplicada a sanção de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em 

edital e no contrato, e das demais cominações legais. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será 

aplicada ao licitante a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a 

possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei nº. 8.666/93 inclusive responsabilização da 

licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
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As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

 

 
CLÁUSULA NONA: TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita apenas através de protocolo. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: RESCISÃO 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 

elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão deste Contrato poderá ser:  

 

a) determinada por ato unilateral e escrito ao MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei nº 8.666 de 1.993;  

 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para o MUNICIPIO DE MANDIRITUBA; ou  

 
c) judicial, nos termos da legislação.  

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente.  

PARÁGRAFO QUARTO: Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos 

do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUINTO: Constitui motivo para rescisão contratual o não atendimento da proibição de 

contratação de mão-de-obra infantil para a execução do objeto deste contrato, bem como a utilização 

de mão-de-obra de adolescentes para execução de atividades proibidas para a idade. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ALTERAÇÕES. 

 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993, sendo que a alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato 

somente se reputará válida se tomada expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, 

passando a dele fazer parte. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 

O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 

8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO COMBATE A FRAUDE E CORRUPÇÃO 

                        As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a 

Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: CONDIÇÕES GERAIS. 

 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, 

que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por conta da CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento do seguro, objeto do presente Contrato, não acarreta como 

consequência, a existência de qualquer vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: CASOS OMISSOS. 

 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base nas 

legislações em vigor, em especial pela Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO. 

 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 

avançamento perante o foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 

deste Edital será o Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da região Metropolitana de 

Curitiba, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 

se torne. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam este Instrumento em duas (02) vias de igual teor 

e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 

Mandirituba. 

 
Mandirituba, xx de xx de 2022 

 

  

Luis Antonio Biscaia 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

[razão social] 
[representante] 

Fornecedor 

 

Gestor: 
 Secretário (a) de Educação, Esporte, Cultura e Lazer em exercício 

 Secretário (a) de Assistência Social e Habitação em exercício 
 Secretário (a) de Saúde em exercício 

 Secretário (a) de Agricultura e Meio Ambiente em exercício 

 Secretário (a) de Desenvolvimento Econômico em exercício 
 Secretário (a) de Administração em exercício 

 Secretário (a) de Obras e Urbanismo em exercício 
 Secretário (a) de Finanças em exercício 

 Secretário (a) de Serviços Urbanos e Transporte em exercício 
 Secretaria de Segurança Pública – Edson Luis Biscaia de Chaves 

 

Fiscais:  
 Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer – Weslen Jaldair Da Silva  

 Secretaria de Assistência Social – Franciele De Oliveira Guerreiro 

 Secretaria de Saúde – Maira Jaine De Jesus Borcath Gonçalves  
 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente – Aminieli Andresa Rocha 
 Secretaria de Desenvolvimento Econômico – Irivan De Jesus Ferreira 
 Secretaria de Administração – Rafaeli Azevedo Da Silva 
 Secretaria de Obras e Urbanismo – Wagner José Fernandes Silveira Moro 
 Secretaria de Finanças – Carlos Roberto Ronkoski Pedroso 
 Secretaria de Serviços Urbanos e Transporte em exercício – Lucimara Carolina De Andrade 
 Secretaria de Segurança Pública – Flavio Henrique Gelenski 
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Testemunha Pela Contratante                                Testemunha Pela Contratada                           

Nome:                                                                 Nome:                                                                                                                                                                                      

Cpf:                                                                    Cpf: 

 


